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Proposta de Lei n.º 178/XII 

(Orçamento do Estado para 2014) 

 

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO 

 

CAPÍTULO XII 

Impostos diretos 

SECÇÃO ÚNICA 

Imposto sobre o rendimento das pessoas singulares  

Artigo 175.º 

Alteração ao Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Singulares 

Os artigos 2.º, 5.º, 10.º, 13.º, 17.º-A, 22.º, 28.º, 31.º, 40.º-A, 55.º, 73.º, 78.º, 81.º e 102.º do Código do 

Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Singulares (Código do IRS), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 

442-A/88, de 30 de novembro, passam a ter a seguinte redação: 

 

«[…] 

 

Artigo 55.º 

[…] 

1 - […]. 

2 - […]. 

3 - […]: 

a) O resultado só pode ser reportado, de harmonia com a parte aplicável do 

artigo 52.º do Código do IRC, aos doze anos seguintes àquele a que respeita, 

deduzindo-se aos resultados líquidos positivos da mesma categoria, sem 
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prejuízo do disposto nas alíneas seguintes; 

b) […]; 

c) […]. 

4 -  […]. 

5 - […]. 

6 - […]. 

7 - […]. 

[…]» 

 

Artigo 177.º 

Disposições transitórias no âmbito do IRS 

1 - As entidades que procedam à retenção na fonte prevista no artigo anterior encontram-se 

obrigadas a declarar esses pagamentos na declaração prevista na alínea c) do n.º 1 do artigo 

119.º do Código do IRS. 

2 - O documento comprovativo previsto na alínea b) do n.º 1 do artigo 119.º do Código do IRS deve 

conter menção dos montantes da retenção na fonte efetuada ao abrigo do artigo anterior. 

3 - A receita da sobretaxa reverte integralmente para o Orçamento do Estado, nos termos dos 

artigos 10.º-A, 10.º-B e 88.º da lei de enquadramento orçamental, aprovada pela Lei n.º 91/2001, 

de 20 de agosto, alterada e republicada pela Lei n.º 37/2013, de 14 de junho. 

4 - Nos termos do número anterior, a receita da sobretaxa não releva para efeitos de cálculo das 

subvenções previstas na alínea a) do n.º 1 do artigo 25.º e no artigo 26.º da Lei n.º 73/2013, de 3 

de setembro. 

5 - Os rendimentos brutos de cada uma das categorias A, B e H auferidos por sujeitos passivos com 

deficiência são considerados, para efeitos de IRS, apenas por 90% em 2014. 

6 - Não obstante o disposto no número anterior, a parte do rendimento excluída de tributação não 

pode exceder em 2014, por categoria de rendimentos, € 2 500. 

7 - A redação das alíneas a) e b) do n.º 3 do artigo 17.º-A do Código do IRS, dada pela presente lei, 
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tem natureza clarificativa. 

8 - O disposto na alínea a) do n.º 3 do artigo 55.º do Código do IRS aplica-se aos prejuízos fiscais 

apurados em períodos de tributação que se iniciem em ou após 1 de janeiro de 2014. 

 

 
 

Palácio de S. Bento, 15 de novembro de 2013. 

 

Os Deputados dos Grupos Parlamentares do PSD e do CDS-PP, 

 

 Luís Montenegro Nuno Magalhães 
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